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INDICAÇÃO N° 01/2026
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Antônio de Souza Rabelo Gomes, Prefeito Municipal a instalação de redutor de velocidade em frente à Escola Pedro José de Borba, Caraá Central.
Justificativa:

                        Solicita que o Departamento de Trânsito analise a viabilidade para a instalação de redutores de velocidade em frente à Escola Pedro José de Borba, na Rua Beno Büller - Comunidade de Caraá Central,  em razão da alta velocidade com que os veículos trafegam nesta via.
.                   A Câmara de Vereadores preocupada com a segurança dos pedestres dessa região, uma vez que a via possui um tráfego muito intenso, principalmente de crianças, pois próximo existe uma Escola Municipal.
                       Dessa forma, é importante que ocorra o controle de velocidade dos veículos que por ali passam, para que se possa evitar acidentes.
                        Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista o elevado risco de morte por atropelamento.
                         Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação de Vossas Excelências.
                                                                            Caraá,16 de março de 2026.

Marco Vinicius de Fraga Teixeira
PSDB

